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SEXTA-FEIRA, 11 DE OUTUBRO DE 2024

Wise Money Participações S.A.
Companhia Fechada

CNPJ nº 35.850.234/0001-02 - NIRE 353.005.467-09
Edital de Convocação para Realização de Assembleia Geral Ordinária  

e Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas
MÁRCIO FONSECA FRANCISCHETTI, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 23.429.424-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 135.623.888-29, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Domingos Lopes da Silva, 
nº560, apartamento 51, Vila Suzano, CEP 05641-030, na condição de acionista minoritário da 
empresa WISE MONEY PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/MF nº 35.850.234/0001-02, com 
sede nesta Capital, no Estado de São Paulo, na Rua Irmã Gabriela, nº 51, Vila Monções, CEP 04571-
130, vem, respeitosamente, nos termos do art. 124 da Lei n.º 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), assim como 
da cláusula 4.2 do Acordo de Acionistas, convocar os acionistas da Companhia para se reunirem, no 
endereço da sede, acima indicado, a se realizar, em primeira convocação, no dia 23 de outubro de 
2024, às 14 horas (horário de Brasília), e, em segunda convocação, no dia 31 de outubro de 2024, 
às 14 horas, para examinar, discutir e aprovar a respeito da seguinte ordem do dia: Em Assembleia 
Geral Ordinária, nos termos do artigo 7º do Estatuto Social: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 
2023; e (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos. 
Em Assembleia Geral Extraordinária, nos termos da cláusula 3ª do Acordo de Investimentos e Outras 
Avenças e das cláusulas 6ª e 9ª do Acordo de Acionistas, respectivamente, para: (iii) tratar acerca 
da autorização emanada ou não pelo BACEN, na forma da Resolução nº 4.656/18 do Conselho 
Monetário Nacional, com a consequente devolução de investimento, e (iv) oferta de ações, caso não 
tenha sido concedida a referida autorização à Companhia, por parte do BACEN. São Paulo, 8 de 
outubro de 2024. MARCIO FONSECA FRANCISCHETTI.
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